
*** cÂuaRa MuNtctpAL Do BoNtro-pE
CA,SA LECI..]IDAS VILA NCVA

I CoulssÀo op JusrrÇÀ E REDAÇÃo

CoNFERE TÍTuLo os CIDÂDÃo BoNITENSE
ÀO SR. EUGÊMo MACEDo TEoTÔNIo, E DÁ
outnes pnovrlÊNcres.

1. REr-ATóR-ro

Trata-sc dc Projcto clc Decreto Lcgislativct tt" 05/2023, dc iniciatirz cla Vcrcaclora
Àndrcza Àususta Sobtrl Pimcntel, quc yisa conferb Título de Cidadão Bonitense ao Sr.
Eugênio Macedo Teotônio, e dá outas prouidências.

A prescnte propostâ lcgislatir.a foi cncaminhada a compctentc comissão para análise
e parcccÍ, nos teÍmos do art. 11ó, alt. 206 c scguintcs do lLcgimclrto Interno r.la Cârnara
N{unicipal do llooito/PIi.

E o que se passa a fazer.

2. PARECER

Na forma regimental desta Oasa, o Senhor Prcsidente da (lâmara Municipal de

Vcrcadores do Ronito, submcteu à aprcciação clesta Comissão dcJusüça c Redação o Projeto
dc Dccrcto Irgislatito cm tela, pelo quc passamos a analisá-lo para ofcrta do a,zadct Parcccr.

De início, é mister pontuar que nos teÍlnos tlo lrt.227 do Regimento Interno dcsta

F)grégia Casa I rgislativa, compcte à (lomissão cle Justiça e Rcdação o estudo c análisc cias

p{opostas lcgrslativas aprescntaclas, a partir clo scu aspecto de cr>nstitucionalidadc e

lcgalicladc, r.c jamos:

^Ít. 
321 - r\ Cornissão dc Justiça e Redação coorpet€ â aprcciaçâo de

o.]atóÍias atiÍreÍrtes a Coustiarcionalidadc, Legalidade e -]uridicidade de

todas as proposiçõcs submetidas à apr.cciação d<., Podcr lrgislauvc,
Mturicipal, espcci2úÍnertc:

Ncsse sentido, destaca-sc que o ârt. 128 e scguiotes do Regimento Interno desta

Câmara N{unicipal, regulamentam â pÍopostâ legislatira do "decreto leçyslatii,o", o qual tem
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CAMARA MUNICIPAL DO BONITO.PE
CASA LÊCI.]IDAS VILA NOVA

como objetivos, regulâr as mâtériâs que sciam cle competênciâ e\clusiyâ do lbder
l,cgishti r-o, c que não enroh'am a matéria de economia intcma. Vejlmos:

Àrt. 128 - Nos assultos dc sua compctôncia privatila c quc rrão scja
rcfcr.cntc aos proccdlmcutos intcrnos a Câmara dclibcrará atnr-és dc
Dccrcto l,cgislativo, principalmcrrte pala:
I - autorizer o Prcfcito a se auscnLar <1o Nlunicipiu;
II - couccclet liccnça ao l)tcfcito ou ao Vicc-prcfeito;
Ill - conhcccr da renúlcia do Prefeito, rlo Vicc-Prcfcito e do Vcreaclor;
IV - conceder título de cidadão de Bonito ou qualquer outra
honraria.

Dessc modo, ao alüsar â preseÍrtc proposinrra, idcntifica-se a sua legalidade, pelo
fato de que é competência exclusiva do Poder J,egislatir.o Nlunicipal conccder, por meio de

decret<> lep{slatiro, honrarias los cidadâos pel<>s seus cxcelsos seniços prestaclos a

rmrnicipalidadc.

De outra pontq âpós acuÍada análise sob a proposta legislativa cm tela, â pâÍúr dâ

lcgislação constitucional e infraconstitucional, vislumbramos â sua legalidade, tendo em
Yista a tefericla propositura não trazer dispositivr>s com r-ícios materiais ou fcrnrrais. Ademais,

cstá cm plcna consonância tanto com o Regimento lnteÍno deste l)oder Leg,islatir.o, quanto
com a l,ei Organica N{unicipal.

3, CONCLUSÃo

Diantc do exposto, consideÍândo que a matéria constânte no Projcto dc Decrcto
Legislaúvo soL: consulta está em perfeitas condições pârâ sua aproraÇão, por seguir totlos os

trâmites legais e neccssários, bem como, poÍ pÍeencher os requisitos admissír'eis em sua

totaüdade, de forma que concluímos e rccomcndamos pôr sua apÍovação.

Para constar, cu, VcÍeadoÍ , Rclator, lx\-rei o pÍescntc

pareceÍ, que âssino iuÍrtamente com os demais membros.

llonito, 

- 
de dezembro de 2023
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